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PARECER Nº         DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.257, de 2019, da Senadora 

Daniella Ribeiro, que altera a Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006, para incluir como causa de 
afastamento do agressor do lar a violência 

psicológica, moral ou patrimonial contra a 
mulher. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 3.257, de 2019, de autoria da 
Senadora Daniella Ribeiro, que inclui no rol das causas de afastamento do 

agressor do lar a violência psicológica, moral ou patrimonial contra a mulher 
em situação de violência doméstica ou familiar. 

Para isso, a proposição altera a redação do caput do art. 12-C da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), de modo a 

arrolar também as violências de tipo psicológico, moral ou patrimonial, 
contra a mulher ou seus dependentes, como dando ensejo ao afastamento do 

agressor do lar.  

A proposição determina ainda a entrada em vigor de lei que dela 

resulte quando de sua publicação. 

Em suas razões, a autora aduz que as violências de tipo 

psicológico, patrimonial e moral contra a mulher já estão na definição de 
violência doméstica e familiar da própria Lei Maria da Penha – e que, sendo 
assim, cabe trazê-las ao art. 12-C. 
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  Após análise por esta CDH, a proposição seguirá para exame 
terminativo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Não foram 
apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, esta Comissão deve opinar sobre matéria atinente aos direitos da 
mulher, o que torna regimental o seu exame. 

Examinando tão-somente os aspectos legais relativos aos 
direitos humanos e abrindo espaço para que a próxima comissão se manifeste 

quanto à matéria constitucional, temos que a proposição é jurídica, pois não 
colide com lei em vigor, não é redundante e encaixa-se logicamente na 

ordem jurídica, o que lhe assegurará vigência, cogência e, provavelmente, 
validade. 

Quanto à substância, estamos de acordo com a tese da autora de 
que as formas de violência psicológicas, morais e patrimoniais, na medida 
em que já se encontram na própria Lei Maria da Penha, devem ser estendidas 

ao seu art. 12-C.  

E isso nos parece argumento que tem muito conteúdo, pois as 

leis que esta Casa vota são o resultado de nossa constante oitiva da sociedade.  

Se fizemos constar da lei ameaças à integridade, não apenas 

física, mas também moral, patrimonial e psicológica, não foi senão porque 
tais formas são reais em nossa sociedade e assolam as mulheres tanto quanto 

a violência física.  

Por isso fizemos a lei, e por isso percebeu a autora que devemos 

atualizá-la. 

A proposição, portanto, vem ao encontro dos anseios da 

sociedade, resolve problemas ao ampliar a proteção à mulher vítima de 
violência doméstica e familiar e o faz de modo simples e juridicamente 

consistente.  
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III – VOTO 

Em virtude das razões expostas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.257, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 05/12/2019 às 09h - 136ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS

MARCELO CASTRO 2. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
MAILZA GOMES 4. EDUARDO BRAGA

EDUARDO GOMES 5. LUIZ PASTORE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. JUÍZA SELMAPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE
MARA GABRILLI 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. LASIER MARTINSPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. FABIANO CONTARATO PRESENTE
LEILA BARROS 3. JORGE KAJURUPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO

NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
CHICO RODRIGUES 2. VAGOPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

FLÁVIO BOLSONARO

ANGELO CORONEL

RODRIGO CUNHA

JAYME CAMPOS

ZEQUINHA MARINHO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 136ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA ROSE DE
FREITAS, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3257/2019)

Senador PAULO PAIM

04 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


